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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 002/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
(RECONSTITUI A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no § 4º do Artigo 
51 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizadas pelas Leis nº 
8.893/94, 9.032/95, 9.648/98 e alterações posteriores, 
fica reconstituída, a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, para processamento e julgamento de 
habilitação preliminar e também de inscrições em registro 
cadastrais, suas alterações ou cancelamentos, bem como 
abertura de envelopes, análises, decisões, julgamentos e 
adjudicações das licitações promovidas pelo Município de 
Meridiano e pelo Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Meridiano – RPPS, composta de 03 (três) 
membros, servidores municipais, sob a presidência do 
primeiro, a saber:
1° - ÉRIC ALGARVES DE OLIVEIRA – CPF/MF. nº 230.257.208-40

2º - MARCELO RIZZATTO – CPF/MF. nº 121.667.278-40

3º - VALÉRIA VORUSSI – CPF/MF. nº213.958.278-00

Parágrafo Único – Ficam nomeados os servidores 
municipais ELZA NOSSE CHAVES BUENO CPF/MF. nº 
070.570.868-30 e GISLAINE APARECIDA FERREIRA 
CINELI – CPF/MF. nº 316.501.908-83, como membros 
suplentes, para substituírem no caso de ausência ou 
impedimento de membros permanentes.

Art. 2º - A presente Comissão Permanente de 
Licitações terá vigência até 31 de dezembro de 2021, 
salvo se houver necessidade de sua alteração no decorrer 
de sua vigência.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal e dado ciência aos membros da Comissão na 
data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE REVOGAR: a partir desta data, a Portaria 
nº 062/2019, de 13/05/2020, em que designava a senhora 
APARECIDA DE AGUIAR BARBOSA, portadora do RG. 
nº 29.139.534-X-SSP/SP – CPF/MF. nº 283.267.968-40, 
para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL .

Com a revogação da Portaria nº 062/2019, de 
13/05/2020, senhora APARECIDA DE AGUIAR BARBOSA 
FICA DESIGNADA para exercer o cargo de DIRETOR 
DE PROJETO SOCIAL/EDUCACIONAL E GESTORA 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, de provimento em 
Comissão, cargo criado pela Lei Complementar nº 
166, de 17 de julho de 2019, com salário básico de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), de acordo com o padrão de 
vencimentos do cargo em questão.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN
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ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 004/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA: a professora de Educação Básica 
Infantil, de provimento efetivo, senhora ROSÂNGELA 
MEDEIROS DE SANTANA ROCHA, portadora do RG. 
nº 25.923.803-X-SSP/SP – CPF/MF. nº 291.324.498-
01, para passar a exercer a partir desta data, a função 
de provimento em comissão, de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO DE ENSINO FUNDAMENTAL, pelo prazo 
que interessar à administração, com enquadramento na 
referência “17” da tabela de salários do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Meridiano, em vigor.

Atribuições/Responsabilidades

Planejar, promover, avaliar e coordenar a construção 
de projeto pedagógico na unidade de Ensino Fundamental, 
orientando, acompanhando, controlando e avaliando os 
resultados inerentes aos planos didáticos, pedagógicos, 
técnicos e científicos, assegurando a melhoria de 
qualidade do ensino em outras funções correlatas 
determinadas pelo superior imediato.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA: a professora de Educação Infantil, de 
provimento efetivo, senhora LILIAN CRISTINA FAZAN, 

portadora do RG. nº 24.839.356-X-SSP/SP – CPF/MF. 
nº 255.340.788-20, para passar a exercer a partir desta 
data, a função de DIRETOR DE ESCOLA, de provimento 
em comissão, pelo prazo que interessar à administração, 
com enquadramento na referência “21” da tabela de 
salários do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Meridiano, em vigor.

Atribuições/Responsabilidades

Dirigir, planejar, organizar, promover a execução de 
todas as atividades técnico pedagógicas inerentes às 
escolas municipais, orientando, controlando e avaliando 
os resultados, para assegurar o desenvolvimento normal 
das atividades e outras funções determinadas pelo 
superior imediato. Garantir a elaboração e execução de 
proposta pedagógica, a administração do pessoal e os 
recursos materiais e financeiros, o cumprimento dos dias 
letivos, a legalidade e a autenticidade da vida escolar 
dos alunos, os meios para o reforço e a recuperação da 
aprendizagem dos alunos e a articulação e integração da 
escola com a família e a comunidade

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 006/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA: a professora de Educação Básica, de 
provimento efetivo, senhora PAULA REGINA SARTORI, 
portadora do RG. nº 24.839.355-8-SSP/SP – CPF/MF. 
nº 250.617.118-58, para passar a exercer a partir desta 
data, a função de DIRETOR DE ESCOLA, de provimento 
em comissão, pelo prazo que interessar à administração, 
com enquadramento na referência “21” da tabela de 
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salários do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Meridiano, em vigor.

Atribuições/Responsabilidades

Dirigir, planejar, organizar, promover a execução de 
todas as atividades técnico pedagógicas inerentes às 
escolas municipais, orientando, controlando e avaliando 
os resultados, para assegurar o desenvolvimento normal 
das atividades e outras funções determinadas pelo 
superior imediato. Garantir a elaboração e execução de 
proposta pedagógica, a administração do pessoal e os 
recursos materiais e financeiros, o cumprimento dos dias 
letivos, a legalidade e a autenticidade da vida escolar 
dos alunos, os meios para o reforço e a recuperação da 
aprendizagem dos alunos e a articulação e integração da 
escola com a família e a comunidade

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 007/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA: a senhora GISELE DA SILVA GUIRARDI, 
portadora do RG. nº 24.313.616-X-SSP/SP – CPF/
MF. nº 133.369.158-05 efetiva no cargo de Professor 
PEB-I, para passar a exercer a partir desta data, o 
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
de provimento em comissão, pelo prazo que interessar 
à administração, com enquadramento na referência “22” 
da tabela de salários do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Meridiano, em vigor.

Atribuições/Responsabilidades

As atribuições e responsabilidades serão em 

conformidade com a Lei Complementar nº 076, de 21 de 
janeiro de 2013.

Fica revogada a Portaria nº 020/2020, de 12 de 
fevereiro de 2020, na qual designava a senhora Gisele da 
Silva Guirardi, para exercer o cargo de Diretor de Escola.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA: a professora de Educação Infantil, de 
provimento efetivo, senhora KARLA BENINE BORGES 
DE OLIVEIRA, portadora do RG. nº 33.423.121-8-SSP/
SP – CPF/MF. nº 218.943.288-09, para passar a exercer 
a partir desta data, a função de VICE - DIRETOR , de 
provimento em comissão, pelo prazo que interessar à 
administração, com enquadramento na referência “17” 
da tabela de salários do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Meridiano, em vigor.

Atribuições/Responsabilidades

Auxiliar o Diretor de Escola nas atividades de 
planejamento, organização, promover a execução de 
todas as atividades técnico-pedagógicas inerentes às 
escolas municipais, orientando, controlando e avaliando 
os resultados, para assegurar o desenvolvimento normal 
das atividades e outras funções correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

Substituir o Diretor de Escola na sua ausência.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA
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PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 009/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE REVOGAR: a partir desta data a Portaria nº 
063/2020, de 17/11/2020, em que designava a professora 
senhora MARIA INÊS DA SILVA, portadora do RG. 
nº 12.535.341-8-SSP/SP – CPF/MF. nº 098.212.988-
26, para exercer o cargo de DIRETOR DE ESCOLA e 
também realizar atos da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Com a revogação de que trata esta Portaria, a 
professora senhora MARIA INÊS DA SILVA volta a lotar o 
seu cargo do qual é titular de professor PEB-I, 30 horas.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE REVOGAR: a partir desta data a Portaria nº 
091/2020, de 30/08/2019, em que designava a professora 
senhora JULIANA APARECIDA MELLO IGNÁCIO 

POLIZELLI, portadora do RG. nº 30.254.466-5-SSP/SP 
– CPF/MF. nº 277.923.988-38, para exercer o cargo de 
VICE DIRETOR DE ESCOLA.

Com a revogação de que trata esta Portaria, a 
professora senhora JULIANA APARECIDA MELLO 
IGNÁCIO POLIZELLI, volta a lotar o seu cargo do qual é 
titular de professor de Educação Básica PEB-I.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 015 /2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE REFORMULAR, a partir de 04 de janeiro 
de 2021, as designações dos servidores municipais 
abaixo mencionados para ficarem também responsáveis 
pelos almoxarifados ou outras atividades nos setores 
municipais, bem como os seus respectivos substitutos 
para suprirem faltas por qualquer motivo, conforme segue:

NOME DOS 

SERVIDORES 

TITULARES

NOME DOS 

SERVIDORES 

SUBSTITUTOS

ALMOXARIFADOS OU OUTRAS ATIVIDADES 

EM SETORES MUNICIPAIS

Esler Renan Bellini Garuti Romilton Cardoso Jardim

Almoxarifado do Paço Municipal; Gabinete 

do Prefeito; Publicação de Atos da 

Administração; Transporte Escolar; Serviços 

Urbanos; Agricultura; Estradas de Rodagem; 

Meio Ambiente e inclusive Conserto e 

Abastecimento da Frota Municipal.

Carlos Alberto Savazzi Esler Renan Bellini Garuti
Almoxarifado do Esporte, Recreação, Lazer e 

Turismo (exceto veículos).

Rosana Aparecida Garcia 

Nesso

Beatriz Aparecida Adriano 

de Lima Garuti

Almoxarifado do Setor de Farmácia (somente 

Medicamentos)

Giseli da Silva Guirardi
Karla Benini Borges de 

Oliveira

Almoxarifados das Escolas Municipais de 

Ensino Infantil, Pré-Escola, Fundamental e 

Médio (inclusive Merenda Escolar e exceto 

veículos)
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Alessandra Cristina 

Tranqueira Gavioli
Célia Aparecida Quirino

Almoxarifado do Setor Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social e 

Almoxarifado do Conselho Tutelar (exceto 

veículos)

Valquiria Regina Afonso
Esler Renan Bellini Garuti Almoxarifado Municipal da Engenharia

Beatriz Aparecida Adriano 

de Lima Garuti

Giseli Matilde Tranqueira 

da Silva

Almoxarifado da Saúde (exceto medicamentos 

e veículos)

Valéria Cristina da Silva Rita de Cássia Pereira Almoxarifado da Escola Estadual - Merenda

Fica Revogada a Portaria nº 066/2020, de 23 de 
novembro de 2020.

Registre-se. Publique-se e dê Ciência

Meridiano, 04 de Janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal e dado ciência aos designados em questão na 
data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 016/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a senhora, MARLÚCIA 
PEREIRA DOS ANJOS VENTURE, portadora do RG. 
nº 22.543.258-4 SSP/SP– CPF/MF nº 133.367.968-81, 
para exercer o cargo de “ASSESSOR AMBIENTAL”, de 
provimento em comissão, com remuneração mensal de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em conformidade 
com a tabela de vencimentos e salários em vigor, cujo 
cargo foi criado pelo Anexo II- da Lei Complementar nº 
154, de 07 de maio de 2019.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 017/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

EXONERA, a partir desta data, a senhora LORRAINE 
DOS SANTOS BATISTA, portadora do RG. nº 
50.750.175-5-SSP/SP – CPF/MF. nº 424.324.928-89, 
do cargo de “PRESIDENTE DO FUNDO SOCIALDE 
SOLIDARIEDADE”, nomeada pela Portaria nº 104/2019, 
de 21 de outubro de 2019.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 018/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE DESIGNAR, a partir desta data, o senhor 
REGINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 
26.849.127-6-SSP/SP – CPF/MF. nº 246.124.178-36, 
servidor lotado no cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, para 
passar a exercer o cargo de provimento em comissão de 
“DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO”, com 
remuneração na Referência “16/A”, da tabela de salários 
em vigor, cujo cargo foi criado pela Lei Complementar nº 
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180, de 05 de novembro de 2019.

Com a designação de que trata esta Portaria, ficam 
revogadas as Portarias nºs 029/2020 de 09 de março de 
2020 e 037/2020, de 01 de abril de 2020.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 019/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor VALDIR ALVES 
PEREIRA, RG. nº 23.357.039-15-SSP/SP - CPF nº 
133.461.088-64, para exercer a função de ASSESSOR 
DE AGRICULTURA, de provimento em comissão, cargo 
criado pelo Anexo II da Lei Complementar nº 154, de 07 
de maio de 2019, com salário básico de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) mensais, de acordo com o padrão 
de vencimentos do cargo em questão.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 020/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor FÁBIO 
ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS, RG. nº 
27.355.512-1-SSP/SP - CPF nº 300.761.318-31, para 
exercer a função de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO, 
de provimento em comissão, cargo criado pela Lei 
Complementar nº 173, de 08 de outubro de 2019, com 
salário básico de R$ 1.734,09 (um mil setecentos e trinta 
e quatro reais e nove centavos) mensais, de acordo com 
o padrão de vencimentos do cargo em questão.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 021/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a senhora DÉBORA 
NATANE GUEDES PEREIRA, portadora do RG. nº 
42.824.679-5-SSP/SP - CPF nº 421.701.528-30, 
para exercer a função de ASSESSOR DA ÁREA DE 
CLÍNICA GERAL-JORNADA PARCIAL, de provimento 
em comissão, cargo criado pelo Anexo II – Cargos em 
Comissão, Situação Atual, da Lei Complementar nº 061, 
de 18 de janeiro de 2011, com salário básico constante da 
Referência 18/A, da Tabela atual.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.
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HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 022/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA, o senhor EDMAR CASSEMIRO DE LIMA, 
portador do RG. nº 25.611.772-X-SSP/SP - CPF/MF nº 
181.477.648-63, para exercer o cargo de “PRESIDENTE 
DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE” de provimento 
em comissão, dedicação integral, com salários mensais 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), cujo cargo 
está de conformidade com o art. 3º da Lei Complementar 
nº 172, de 08 de outubro de 2019.

Fica revogada a Portaria nº 104/2019, de 21 de 
outubro de 2019.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 023/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a senhora CÉLIA 
APARECIDA QUIRINO, RG. nº 23.895.689-1-SSP/
SP - CPF nº 133.368.878-44, para exercer a função de 
ASSESSOR DE SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 
E TURISMO, de provimento em comissão, cargo criado 
pelo Anexo II da Lei Complementar nº 154, de 07 de maio 
de 2019, com salário básico de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) mensais, de acordo com o padrão de 
vencimentos do cargo em questão.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 024/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor, ERIC 
ALGARVES DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 40.219.229-
1 SSP/SP– CPF/MF nº 230.257.208-40, para exercer o 
cargo de “ASSESSOR DO GABINETE DO PREFEITO”, 
de provimento em comissão, com remuneração mensal 
de R$ 3.468,17 (três mil, quatrocentos e sessenta e oito 
reais e dezessete centavos) em conformidade com a 
tabela de vencimentos e salários em vigor, cujo cargo foi 
criado pelo Anexo II- da Lei Complementar nº 061, de 18 
de janeiro de 2011

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 025/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a senhora KELI NAIANI 
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PEREIRA RODRIGUES DE SOUZA, portadora do RG. 
nº 47.160.241-3 – CPF. nº 407.023.358-00, para exercer 
o cargo de “ASSESSOR DA ÁREA DE CLÍNICA GERAL 
– JORNADA PARCIAL, de Provimento em Comissão, 
com salários mensais constante da Referência 18/A, da 
Tabela de Vencimentos em vigor, cujo cargo foi criado 
pelo Anexo II – Cargos em Comissão – Situação Atual, da 
Lei Complementar nº 061, de 18 de janeiro de 2011.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal e dado ciência a nomeada em questão na data 
supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 026/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor, ROMILTON 
CARDOSO JARDIM, portador do RG. nº 04.793.506-55 
– CPF/MF nº 546.178.635-91, para exercer o cargo de 
“CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO”, de provimento 
em comissão, referência “25/A” da tabela de vencimentos 
e salários em vigor, cujo cargo foi criado pelo Anexo II-
Cargos em Comissão, da Lei Complementar nº 061, de 
18 de janeiro de 2011.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 027/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a senhora GISELE 
MATILDE TRANQUEIRA DA SILVA, portadora do RG. 
nº 42.824.679-5-SSP/SP - CPF nº 421.701.528-30, 
para exercer a função de ASSESSOR DA ÁREA DE 
CLÍNICA GERAL-JORNADA PARCIAL, de provimento 
em comissão, cargo criado pelo Anexo II – Cargos em 
Comissão, Situação Atual, da Lei Complementar nº 061, 
de 18 de janeiro de 2011, com salário básico constante da 
Referência 18/A, da Tabela atual.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 028/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor SILVIO 
BARBOSA DOS SANTOS, RG. nº 30.175.503-6-SSP/
SP - CPF nº 247.644.328-03, para exercer a função de 
DIRETOR DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS, 
de provimento em comissão, cargo criado pela Lei 
Complementar nº 173, de 07 de outubro de 2019, com 
salários básicos mensais, incidentes na Referência 18/A, 
correspondente ao cargo em questão.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
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Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 029/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a senhora CIBELE 
LIMA DA SILVA, portadora do RG. nº 53.698.284-3-SSP/
SP - CPF nº 503.945.388-46, para exercer a função de 
ASSESSOR DA ÁREA DE CLÍNICA GERAL-JORNADA 
PARCIAL, de provimento em comissão, cargo criado pelo 
Anexo II – Cargos em Comissão, Situação Atual, da Lei 
Complementar nº 061, de 18 de janeiro de 2011, com 
salário básico constante da Referência 18/A, da Tabela 
atual.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 030/2021, DE 04 DE JANEIRO 2021
MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, a Arquiteta, senhora 
VALQUIRIA REGINA AFONSO, portador do RG. nº 
46.126.075-X – CPF/MF nº 383.191.278-58, para exercer 
a função “CHEFE DO SETOR DE ENGENHARIA”, de 
provimento em comissão, referência “23/A”, da tabela 
de vencimentos em vigor, cujo cargo foi criado pela Lei 

Complementar nº 147, de 05 de fevereiro de 2019.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 031/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta data, o senhor CARLOS 
ALBERTO SAVAZZI, portador do RG. nº 15.627.850-SSP/
SP - CPF nº 076.902.208-19, para exercer a função de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO, cujo cargo foi criado pelo Quadro de Cargos em 
Comissão e Confiança – ANEXO II, da Lei Complementar 
nº 154, de 07 de maio de 2019, com salário base de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 032/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA Prefeita do 

Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

NOMEIA, a partir desta o senhor REGIS FERNANDO 
MIOTO, RG. nº 44.815,807-3 -SSP/SP - CPF nº 
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358.699.568-70, para exercer o cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, de provimento em comissão, cargo criado 
pelo Anexo II da Lei Complementar nº 154, de 07 de maio 
de 2019, com salário básico de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), mensais, de acordo com o padrão de 
vencimentos do cargo em questão.

Meridiano, 04 de janeiro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRINO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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Outros atos oficiais
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